
Flechada - Programa de Apoio a Primeiras Exposições Individuais 

2024 

 

Sinopse 

Programa de apoio a primeiras exposições individuais destinado a artistas com idade entre os 

24 e os 31 anos e realizadas em espaços adequados. Serão atribuídas até 5 bolsas no valor 

máximo de 10.000€ cada. 

 

 Condições de Elegibilidade 

1) Artistas de nacionalidade portuguesa ou residentes em Portugal há pelo menos 5 anos; 

2) Artistas que ainda não tenham realizado nenhuma exposição individual; 

3) Idades entre os 24 e os 31 anos à data de término das candidaturas. 

 

Contexto 

Um dos maiores obstáculos à profissionalização e à visibilidade nos circuitos da arte 

contemporânea é a dificuldade em mostrar o trabalho artístico como uma proposta coerente e 

defensável pelo artista, sem os constrangimentos dos circuitos institucionalizados e sem uma 

avaliação a priori de curadorias regidas por limites conceptuais geracionais ou rigidamente 

programáticos. 

Flechada é um programa artístico da FLAD que pretende ultrapassar estes obstáculos e dar 

lugar ao novo, àquele – estilo, género, discurso, objecto - que, porventura, ainda não tem 

nome. É, muitas vezes, a partir da primeira exposição individual estruturada que se entra na 

cena artística, incluindo os mercados da arte, que se começa a ter propostas de âmbito 

institucional, e por isso, a ter capacidade de manter os custos fixos implicados na prática (renda 

de atelier, materiais, etc.) com consistência. É um ato, de algum modo, iniciático e por isso 

necessita de um cuidado da parte de organizações, como a FLAD, vocacionadas para esta 

tarefa filantrópica. 

O apoio a um projecto expositivo e articulação com as estruturas profissionais e agentes 

culturais permitirá aos artistas selecionados (as) desenvolver um projeto expositivo único, 

individual, abrindo caminhos e desenvolvendo o corpo plástico e visual com agilidade. 

 

Onde 

Os espaços expositivos (centros de arte, galerias, artist-run spaces, associações, entre outros) 

devem dispor de condições adequadas para a realização de exposições. 

 

 



Documentos de candidatura (.pdf) 

1) Portefólio (máximo 15 páginas) 

2) Carta de motivação (máximo 1 página) 

3) Projeto expositivo (imagens e/ou texto – máximo 2 páginas) 

4) Curriculum Vitae (máximo 2 páginas) 

5) Carta ou e-mail do espaço expositivo confirmando a sua disponibilidade para receber o 

projeto 

 

Datas do Programa 

- Candidaturas entre 27 de novembro e 25 de janeiro de 2024 

- Resultados até ao final de fevereiro de 2024 

- As exposições devem inaugurar ainda em 2024, podendo depois continuar em 2025 

 

 

 

 

 


